INDICAÇÃO Nº 
355
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a liberação de recursos financeiros na ordem de R$20.000,00 (vinte mil reais), à Associação dos Amigos e Moradores de Áreas Verdes de Itanhaém - AAMAVI, do Município de Itanhaem.

JUSTIFICATIVA

O nobre Secretário da AAMAVI Augustus Vinicius de Oliveira Silva, através de ofício, a nós encaminhado vem solicitar a referida verba, a qual será destinada à reforma do salão de atendimento, construção de uma cozinha, pinturas de janelas, muros, paredes, portasjanelas, reformas hidráulica e elétrica.

A atual infra estrura, não permite que os benefícios sejam estendidos à um número maior de moradores que a cada dia procuram o respectivo local para um convívio em comunidade, bem como, exporem suas idéias para melhorarem e verem crescer o seu município.

Eis as razões que nos movem a apresentar a presente indicação que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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